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Decreto
'Presbyterorum
ordinis'

Concílio Vaticano II, Decreto
'Presbyterorum ordinis' (Cap II.
n. 9). Excerto do decreto em que
se fala da relação dos
presbíteros com os leigos. No
Opus Dei dá-se uma cooperação
orgânica de sacerdotes e leigos.

11/03/2006

O MINISTÉRIO DOS PRESBÍTEROS

9. Embora os sacerdotes do Novo
Testamento, em virtude do



sacramento da Ordem, exerçam no
Povo e para o Povo de Deus o múnus
de pais e mestres, contudo,
juntamente com os fiéis, são
discípulos do Senhor feitos
participantes do seu reino pela graça
de Deus que nos chama. Regenerados
com todos na fonte do Baptismo, os
presbíteros são irmãos entre os
irmãos, membros dum só e mesmo
corpo de Cristo cuja edificação a
todos pertence.

Devem os presbíteros de tal modo
estar à frente que, não procurando os
próprios interesses mas os de Jesus
Cristo, trabalhem na obra comum
com os leigos e vivam no meio deles
segundo o exemplo do Mestre, que
«veio» para o meio dos homens, «não
para ser servido, mas para servir e
dar a vida pela redenção de
muitos» (Mt. 20,28). Os presbíteros
reconheçam e promovam
sinceramente a dignidade e
participação própria dos leigos na



missão da Igreja. Estejam dispostos a
ouvir os leigos, tendo fraternalmente
em conta os seus desejos,
reconhecendo a experiência e
competência deles nos diversos
campos da actividade humana, para
que, juntamente com eles, saibam
reconhecer os sinais dos tempos.
Sabendo discernir se os espíritos vêm
de Deus, perscrutem com o sentido
da fé, reconheçam com alegria e
promovam com diligência os
multiformes carismas dos leigos,
tanto os mais modestos como os mais
altos. Entre os demais dons de Deus
que se encontram com profusão
entre os fiéis, são dignos, de especial
atenção os que atraem a uma vida
espiritual mais alta. Entreguem-se
aos leigos, com confiança, obras do
serviço da Igreja, deixando-lhes
espaço e liberdade de acção,
convidando-os oportunamente a que
tomem eles as suas iniciativas.



Os presbíteros, finalmente, foram
postos no meio dos leigos para os
levar todos à unidade «amando-se
uns aos outros com caridade
fraterna, e tendo os outros por mais
dignos» (Rom. 12, 10). É, pois, dever
deles congraçar de tal maneira as
diferentes mentalidades que
ninguém se sinta estranho na
comunidade dos fiéis. São os
defensores do bem comum do qual
têm cuidado em nome do Bispo, e
simultaneamente reivindicadores da
verdade para que os fiéis não se
deixem enredar por qualquer
doutrina. São-lhes confiados com
peculiar solicitude os que se
afastaram da prática dos
sacramentos e sobretudo da fé, dos
quais, como bons pastores, não
deixarão de se aproximar.

Segundo as normas sobre o
ecumenismo, não esqueçam os
irmãos que não vivem em plena
comunhão eclesial connosco.



Terão ainda como confiados a si
todos os que não reconhecem Cristo
como seu Salvador.

Os fiéis, por sua vez, tomem
consciência de que devem estar
obrigados aos seus presbíteros; por
isso, dediquem-lhes filial amor como
a pais e pastores seus. Tomem parte
nas suas preocupações, auxiliem-nos
quanto lhes for possível com orações
e obras, para que eles melhor possam
vencer as dificuldades e cumprir
mais frutuosamente os seus
encargos.
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